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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO 2023
O Presidente da Associação de Pais, Alunos e Mestres do Colégio Militar Dom Pedro II, entidade associativa
sem fins lucrativos, com sede na SAIS Área Especial 03, Quadra 04, Lote 05, Asa Sul - Brasília/DF, inscrito no
CNPJ sob o nº 05.509.077/0001-05, vem, pelo presente edital, CONVOCAR todos os seus ASSOCIADOS
adimplentes de acordo com o Art. 6º parágrafo 2º do Estatuto Social, no uso das atribuições e competências con-
feridas por normas estatutárias (Art. 25), a participarem do período de vista dos processos de contas e balan
cetes da Associação e da  Assembleia Geral Ordinária de Aprovação das Contas, na seguinte ordem:

1. PERÍODO DE VISTA DOS PROCESSOS DE CONTAS E BALANCETES:
Data: 11 de setembro de 2024 a 10 de outubro de 2024.
Horário: Das 14h às 16h de segunda-feira a sexta-feira mediante agendamento.
Telefone para agendamento: (61) 3298-8872 / 32988874.

2. PAUTA
I.  Aprovação das contas: Parecer do Conselho Fiscal - Votação das contas - Exercício 2023.
II.  Criação de Filial - Unidade II - Colégio Militar Dom Pedro II 
III.  Atualização do endereço da SEDE - Colégio Militar Dom Pedro II.
IV. Assuntos gerais.

3. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE Data: 11 de outubro de 2024 (sexta-feira)
Horário: 19h00min - 1ª CHAMADA PRESTAÇÃO DE CONTAS com no mínimo 50%+1 dos associados adim-
plentes.
Horário: 19h30min - 2ª CHAMADA PRESTAÇÃO DE CONTAS com no mínimo 1/10 dos associados adim-
plentes.
Local: Sala da Banda de Música do Colégio Militar Dom Pedro II, 
SAIS Área Especial 03, Quadra 04, Lote 05, Asa Sul - Brasília/DF.

Brasília/ DF, 31 de outubro de 2024.
_______________________________________________

PRESIDENTE DA APAM/CMDP II

APAM/CMDP II_3X10-LARISSA

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, ALUNOS E MESTRES DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II
Extrato de Aviso de Licitação

Tomada de Preços CEGN nº 1/2025. Condomínio do Edifício
Guará Nobre. Objeto: Contratação de empresa de engenharia
especializada para executar a obra de impermeabilização dos
reservatórios de água potável e a obra de manutenções cor-
retivas e preventivas no sistema de impermeabilização das
coberturas do Condomínio. Endereço: SRIA, QI 23, Lotes
2/4/6, Guará - II, Brasília/DF, CEP 71.060-632. Prazo para vis-
itação obrigatória à edificação e retirada do Edital: 9 a
13.5.2025. Prazo para apresentação de proposta e da docu-
mentação de habilitação: 14 a 17.5.2025. Julgamento:
19.5.2025. Homologação: 20.5.2025.

COND-GUARA_2X5-LARISSA

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO GUARÁ
NOBRE

CNPJ nº 37.113.693/0001-39

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
MARCONDES DE ARAUJO BARBOSA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, MARCONDES DE ARAÚJO BARBOSA,
CPF:693.312.861-04, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTA-
MENTO N° 811, BLOCO "A", LOTE N° 7, QUADRA CSG 3,
TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encontra-
do nos endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este
edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis
do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26,
parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da TOLEDO
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., credora fiduciária do contra-
to imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.8, na
matrícula nº.305606, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor
de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamen-
to das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado
até o dia 16/04/2025, corresponde a R$63.532,54 (sessenta e três mil,
quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), além das
despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$3.847,05 (três
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinco centavos), já incluso 5%
do ISS, totalizando a importância de R$67.379,59 (sessenta e sete mil,
trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de
09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40,
Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efe-
tuar o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por opor-
tuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos ter-
mos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente,
Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

PUBLICAR SEGUNDA-FEIRA
12 -13 E 14-05-2025 - 

MARCIA ANITA

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ILF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,

representado por: Iron Luiz Filho e 
Luís Felipe Passos Vieira

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivo, ILF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ:15.741.602/0001-77, representado por: Iron Luiz Filho,
CPF:305.281.601-25 e Luís Felipe Passos Vieira, CPF:016.762.601-96,
devedor fiduciante do imóvel alienado: LOTE Nº 2, QUADRA 104,
AVENIDA VARGEM DA BENÇÃO, RECANTO DAS EMAS, DISTRI-
TO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de
cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do
teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos
1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, credora fiduciária do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.4, na
matrícula nº.315849, respectivamente, deste Ofício, com saldo deve-
dor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar o
pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor
atualizado até o dia 24/04/2025, corresponde a R$12.378.466,28
(doze milhões, trezentos e setenta e oito mil, quatrocentos e sessen-
ta e seis reais e vinte e oito centavos), além das despesas de
cobrança e de intimação, cujo valor é de R$3.397,94 (três mil, trezen-
tos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos), já incluso 5%
do ISS, totalizando a importância de R$12.381.864,22 (doze milhões,
trezentos e oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e
vinte e dois centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as).
para que se dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este
Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre
“B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do
débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m)
V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamen-
to no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos
do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente,
Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

PUBLICAR SEGUNDA-FEIRA
12 -13 E 14-05-2025 - 

MARCIA ANITA

ARTHEMISIA-3X12 - LARISSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
VIRTUAL - 2025

Pelo presente instrumento, ficam todos os PROPRIETÁRIOS de
unidades no CONDOMÍNIO PENÍNSULA LAZER & URBANISMO, local-
izado na Avenida das Araucárias 4530, Águas Claras/DF, CEP: 71.936-
250, na forma da Lei n.º 4.591/64, c.c o disposto na Convenção
Condominial e com o Código Civil, convocados, desde que em dia com
suas obrigações, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
VIRTUAL a ser realizada no dia 23 de maio de 2025, às 18h30min, em
primeira convocação, com a presença mínima de condôminos que
representem pelo menos mais da metade das frações ideais no solo e
nas outras partes comuns, e, em segunda convocação, às 19h, com
qualquer número de presentes, para deliberarem de forma virtual sobre
a seguinte pauta:

1. Aprovação para realização da Festa Julina 2025 no condomínio;
2. Deliberação sobre os possíveis custos para realização da festa.

OBSERVAÇÕES:
1) A participação, debate e votação será realizada, única e exclusiva-

mente, por meio do aplicativo Condomínio Dedicado, sendo a todos
garantido o direito de manifestação escrita (chat). Todos os efetivos
proprietários devem baixar (e/ou atualizar) o aplicativo na Apple
Store ou no Google Play, acessar as contas e conferir os dados com
antecedência. Link:
https://condominiodedicado.com.br/appdownload, não havendo cor-
reção no decorrer da assembleia. Caso a unidade tenha mais de um
proprietário, o primeiro a logar no sistema será o único com direito ao
voto, sendo que será mantido um ponto de acesso na Administração
para o exercício único e exclusivo do direito de voz;  

2) Os PROPRIETÁRIOS poderão se fazer representar por procurador,
devidamente habilitado e portador de instrumento que atenda as for-
malidades legais, só tendo direito a voto àqueles que estiverem em
dia com suas obrigações condominiais. As procurações, para o ato
específico, devem ser entregues na Administração do Condomínio
até às 12h do dia 20/05/2025;  

3) As mensagens, registros e eventuais discussões são de caráter
público, de livre acesso a quaisquer proprietários durante o ato, com
identificação ostensiva e automática do emitente. Desta forma, por
elas responderão os envolvidos em caso de crimes contra a honra e
demais ações de reparação de danos;  

4) Os pretensos candidatos a presidente da mesa deverão se inscrever
até às 12h do dia 20/05/2025. Os candidatos ficam cientes que dev-
erão estar na administração no dia e horário da Assembleia para
serem votados, sendo responsabilidade do candidato ter disponibili-
dade de permanecer e gerir o sistema até a finalização dos trabalhos;

5) Os participantes devem acessar previamente todos os documentos já
disponibilizados no portal da transparência para maior agilidade da
assembleia;   

6) Os ausentes se sujeitarão ao decidido em assembleia e não se dis-
cutirão assuntos estranhos ao previsto em pauta.

Águas Claras-DF, 13 de maio de 2025. 

OMAR LUIZ DA COSTA JUNIOR
(Síndico)

COND-PENINSULA
- 2X16 - LARISSA

ARTHEMISIA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF 47.370.681/0001-43

NIRE 53300024979

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Dia 07 de maio de 2025, às 11h30, na sede social da ARTHEMISIA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A (a "Companhia"), localizada em Brasília, Distrito Federal, na SHCS CR 502, Bloco C, Loja
37, Parte 2890, SN, Asa Sul, CEP: 70.330-530. COMPOSIÇÃO DA MESA: Por indicação dos presentes foi escol-
hido para presidir os trabalhos a Sra. Maria Elena Conte Brandão, que convidou o Sr. Celio Luiz Brandão Filho para
secretariá-la. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo único do artigo
20 do Estatuto Social e do §4°, artigo 124, da Lei nº 6.404 de 1976 (a "LSA"), por estarem presentes os acionistas
que representam a totalidade do capital social, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas. ORDEM
DO DIA: Deliberar e discutir as seguintes matérias: (i) redução do capital social por ser considerado excessivo em
relação ao objeto social da Companhia; (ii) autorização para que a Diretoria da Companhia pratique os atos
necessários para efetivação das deliberações constantes nesta ordem do dia; e, (iii) alteração e consolidação do
Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: Prestados todos os esclarecimentos aos presentes e inexistindo
dúvidas ou restrições quanto à convocação e instalação desta Assembleia Geral, foram discutidas todas as
matérias constantes da Ordem do Dia. Ato Contínuo, foram aprovadas, sem quaisquer ressalvas ou restrições de
qualquer natureza, as seguintes matérias: 1. Redução do capital social: Nos termos da "Ata de Assembleia Geral
Extraordinária", realizada em 07 de maio de 2025, na sede da Companhia, os acionistas decidiram, por unanimi-
dade e sem quaisquer restrições, por reduzir o capital social da Companhia em R$888.000,00 (oitocentos e oiten-
ta e oito mil reais), por ser considerado excessivo em relação ao objeto social da Companhia, passando o capital
social de R$3.423.000,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e três mil reais), representado pela totalidade de
3.423.000 (três milhões, quatrocentas e vinte e três mil) ações ordinárias nominativas, totalmente subscritas e inte-
gralizadas anteriormente pelos acionistas, para R$2.535.000,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil reais),
representado pela totalidade de 2.535.000 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil) ações ordinárias nomina-
tivas com direito a voto, sem valor nominal, nos termos do art. 173 da Lei 6.404/1976. 1.1. A redução de capital
social da Companhia, ora deliberada, dar-se-á mediante o cancelamento de 888.000 (oitocentas e oitenta e oito
mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 1.2. O pagamento da redução do capital social ora deliber-
ada será realizado, a cada acionista, de forma proporcional à sua participação na sociedade. 1.3. Em atenção ao
aprovado na cláusula 1, acima, altera-se a redação do artigo 5º e seu parágrafo primeiro do Estatuto Social, que
passa a vigorar com a redação a seguir: "Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$2.535.000,00 (dois mil-
hões, quinhentos e trinta e cinco mil reais), dividido em 2.535.000 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil)
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado." 2. Autorizam os Diretores
da Companhia a tomar as providências necessárias para a implementação das deliberações constantes na pre-
sente ata. 3. Consignam que os acionistas farão as devidas alterações no Estatuto Social da Companhia, a fim de
constar a presente redução do capital social, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da
presente ata. ENCERRAMENTO: Por não haver mais qualquer assunto a ser tratado, foi oferecida a palavra a
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o presidente determinou que fosse encerrados os
trabalhos e suspensa a Assembleia Geral pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de reaberta
a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos. A presente certidão é cópia fiel da Ata lavrada no livro de Atas
das Assembleias Gerais da Companhia, neste ato autenticada pelo Presidente e a Secretária da Mesa. Brasília/DF,
07 de maio de 2025.

Maria Elena Conte Brandão
Presidente da Mesa

Celio Luiz Brandão Filho
Secretário da Mesa
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